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L I C I T A Ç Ã O
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2017 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 010/2017 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ANAURILÂNDIA-MS 
CONTRATADO: AUTO POSTO GUARUJÁ LTDA. 
OBJETO: O presente aditivo tem por objeto revisar, em 4,85% (quatro vírgula oitenta 
e cinco por cento), o valor inicial atribuído ao produto “Diesel Comum”, em 4,36% 
(quatro vírgula trinta e seis por cento), o valor inicial atribuído ao produto “Diesel S-
10” e em 4,76% (quatro vírgula setenta e seis por cento), o valor inicial atribuído ao 
produto “Gasolina Comum”, constante no Contrato Administrativo nº. 010/2017, 
passando o valor unitário desses produtos: a) Diesel Comum de R$ 2,99 para R$ 3,14; 
b) Diesel S-10 de R$ 3,10 para R$ 3,23 e c) Gasolina Comum de R$ 3,44 para R$ 
3,60.     
VALOR: Em decorrência da revisão prevista no caput da cláusula anterior o valor 
global do Contrato Administrativo nº. 010/2017 passa a ser de R$ 1.696.648,04 (hum 
milhão seiscentos e noventa e seis mil seiscentos e quarenta e oito reais e quatro 
centavos). 
DATA: 04/08/2017 
ASSINAM: EDSON STEFANO TAKAZONO E AUTO POSTO GUARUJÁ LTDA. 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2017 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 050/2017 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ANAURILÂNDIA-MS 
CONTRATADO: JOSÉ RONALDO ALVES ESTEVES EIRELI ME 
OBJETO: Fica acrescido, em 25% (vinte e cinco por cento), o valor inicial constante na 
cláusula terceira (item 3.1) do Contrato Administrativo nº. 050/2017 - ou valor de R$ 
2.451,40 (dois mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e quarenta centavos), 
passando o valor inicial contratado de 9.805,60 (nove mil, oitocentos e cinco reais e 
sessenta centavos), para R$ 12.257,00 (doze mil, duzentos e cinquenta e sete reais). 
DATA: 06/09/2017 
ASSINAM: EDSON STEFANO TAKAZONO E JOSÉ RONALDO ALVES ESTEVES EIRELI ME 
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